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Nada mais havendo a tratar, às 16:35, o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR WALTER CARLOS LEMES 
agradeceu a proteção de Deus e a presença de todos, e deu por encerrada a 129ª Sessão Ordinária, que foi gravada em meio 
digital (DVD). E, para constar, eu, ________________________________, Maria Selma Teixeira, Secretária, lavrei a presente 
Ata, a ser aprovada na sessão seguinte e que será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. SALA DAS SESSÕES 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, GOIÂNIA(GO), 11 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DESEMBARGADOR WALTER CARLOS LEMES 
PRESIDENTE 

PRESIDÊNCIA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Portarias 

Designação de Juiz Eleitoral 

Portarias de Designação de Juiz Eleitoral 

PORTARIA Nº 800/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual o Dr. Diego 
Costa Pinto foi promovido ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Silvânia-GO em 08 de setembro de 2014, consoante 
Decreto Judiciário nº 2031/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. DIEGO COSTA PINTO DANTAS, Juiz de Direito da Comarca de Silvânia-GO, para exercer a jurisdição 
eleitoral da 031ª ZE, com sede no referido município, a partir de 07 de janeiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 802/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual a Dr.ª 
Luciana Vidal foi promovida ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Itapaci-GO em 08 de setembro de 2014, consoante 
Decreto Judiciário nº 2006/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª LUCIANA VIDAL, Juíza de Direito da Comarca de Itapaci-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 039ª 
ZE, com sede no referido município, a partir de 07 de janeiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 803/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual o Dr. Vôlnei 
Silva Fraissat foi promovido ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Paraúna-GO em 08 de setembro de 2014, consoante 
Decreto Judiciário nº 2007/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 

PORTARIA Nº 802/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no us
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual a Dr.ª Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual a Dr.ª 
Luciana Vidal foi promovida ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Itapaci-GO em 08 de setembro de 2014, consoante Luciana Vidal foi promovida ao cargo de Juiz de Direito da
Decreto Judiciário nº 2006/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª LUCIANA VIDAL, Juíza de Direito da Comarca de Itapaci-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 039ª Art. 1º Designar a Dr.ª LUCIANA VIDAL, Juíza de Direito da Comarca de Itapaci-GO, para exercer 
ZE, com sede no referido município, a partir de 07 de janeiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


